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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2 . 942 , DE 1976 

(00 SENADO FEDEF~AL) 

Autoriza o ~oder EXBcutivo a trensferir para o Museu 
, 

Meriano Procopio 
. 

~ 

o vaga0 de transporte pessoal 

lizado pelo Imperador Dom Pedro 11. 

uti -

(ÀS COMISS~ES DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA, DE EDUCAÇ~O 

E CULTURA E DE TRANSPORTES) 
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Autoriza o Poder Executivo 
a transferir para o Museu 
Mariano Procópio , o vagão 
de transporte pessoal uti­
lizado pelo Imperador Dom 
Pedro 11. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - ~ o Poder Executivo autorizado a to­

mar as providências necessárias à transferência, por doação 

ou qualquer outro meio de alienação admitido em direito, do 
-vaga0 de transporte pessoal, utilizado pelo Imperador Dom 

Pedro 11, presentemente à disposição da Rede Ferroviária Fe 

deral S.A., para o Museu Mariano Procópio, localizado na ci 

dade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais . 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação . 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrá~-__ _ 

rio. 

SENADO FEDERAL, EM ..23 DE SETEMB O DE 1976 

r 

Senador 

Presidente 

MGS/. 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado nQ 145, de 1976. 

"Autoriza o Poder Executivo a transferir . - . -para o Museu Mar1ano Procop10, o vaga0 
de transporte pessoal utilizado pelo 
Imperador Dom Pedro lI". 

Apresentado pelo Senhor Senador Itamar Franco. 

Lido no expediente da sessão de 08/06/76 e publicado no DCN (Se 

ção lI), de 09/06/76; 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, de Transpor 

tes e de Educação e Cultura. 

Em 16/09/76 são lidos os seguintes pareceres: 

NQ 706, de 1976, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado 

pelo Senhor Senador Helvídio Nunes, pela constitu 

NQ 707, de 

cionalidade e juridicidade, embora contrário 

aprovação do projeto quanto ao mérito; 

1976, da Comissão de Transportes, Comunicações 

Obras PUblicas, relatado pelo Senhor Senador 

Guerra, pela aprovação do projeto; 

.. 
a 

e 

Paulo 

NQ 708, de 1976, da Comissão de Educação e Cultura, relatado pe-

lo Senhor Senador Otto Lehrnann, pela aprovação do 

projeto. 

Em 17/09/76, sessão das 11,00 horas, é lido aprovado o 

mento nQ 459, de autoria do Senador Itamar Franco, de 

de interstício 
.. 

distribuição de avulsos, fim e previa a 

matéria figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Em 17/09/76, .. aprovado primeiro turno. e em .. 

Requeri 

dispensa 

de que a 

-Em 20/09/76, e incluído em Ordem do Dia da .. . prox1ma sessao para 

discussão em segundo turno. 

A Comissão de Redação. 

Em 21/09/76, é lido o Parecer nQ 770, de 1976, da Comissão de Re 

dação, relatado pelo Senador otto Lehrnann, oferecendo a redação 
f 

final. 

Aprovada a redação final nos termos do Requerimento nQ482, de au 

toria do Senador Ruy Santos, de dispensa de publicação, para im~ 

diata apreciação da matéria. 

A câmara dos Deputados com o 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N9 145, de 1976 

Autoriza o Poder Executivo a transfulr para o Museu Mariano Procópio (l 
vagão de transporte pessoal utilizado pelo Imperador Pedro 11. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. I ~ É o Poder Executivo autorizado a tomar as providências necessárias à transferên­
cia, por doação ou qualquer outro meio de alienaçào admitido em direito, do vagão de trans­
porte pessoal, utilizado pelo Imperador Dom Pedro li, presentemente à disposição da Rede 
Ferroviária Federal S.A., para o Museu Mariano Procópio, localizado na cidade de Juiz de 
Fora, Estado de Minas Gerais. 

Ar!. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 
. Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justlflcaçio 

o vagão imperial, utilizado pelo Imperador Pedro 11 e sua família, se encontra no galpão 
da Rede Ferroviária Federal S.A., na estação Francisco Bernardino, em Juiz de Fora, para 
onde foi transferido logo após sua descoberta em um pátio da antiga Central do Brasil. em 
Belo Horizonte. 

Essa peça, de extraordinário valor histórico, tem sido motivo de numerosas tentativas da 
edilidade de Juiz de Fora, no sentido de obter a sua remoção para o Museu Mariano Procó­
pio, onde ficaria em condições mais adequadas de proteção, além de possibilitar a perma­
nente visitação pública. Essas iniciativas, entanto, não lograram, até hoje, qualquer êxito, 
permanecendo a valiosa peça em situação de quase nenhuma valia, lançada a um depósito, 
que, por certo, carece dos elementos de conservação indispensáveis à manutenção de sua 
incolumidade. 

Daí a presente proposição, a fim de que possam ser tomadas as providências cabíveis à 
espécie e tão necessárias à preservação desse elemento que integra o acervo da cultura históri­
ca de nossa pátria. 

Sala das Sessões, em 8 de junho de 1976. - Senador Itamar Franco. 

Publicado no DCN (Seção 11) de 11 ·-6-76 
• 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 
PARECERES 

N9s 706, 707, 708, de 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 14~, de 1976, que 
"autoriza ' o Poder Executivo a transferir para o Museu 

Mariano Procópio, o vagio de tran!lpOrte pessoal utilizado pelo 
Imperador Pedro 11". 

PARECER N9 706, DE 1976 
Da Comissio de Constituiçio e Justiça 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

O eminente Senador Itamar Franco, através do Projeto de Lei 
n9 145, de 1976, objetiva autorizar o Poder Executivo a transferir 
para o Museu Mariano Procópio, com sede na cidade de Juiz de 
Fora, Estado de :'vi inas Gerais, o, vagão de transporte pessoa l 
"utilizado pelo Imperador Dom Pedro 11, presentemente à disposi­
çào da Rede Ferroviária Federal S.A." 

E j ustifica: 

"Essa peça, de extraordinário valor histórico , tem sido 
motivo de numerosas tentativas da edilidade de Juiz de Fora, 
no sentido de obter a sua remoção para o Museu Mariano 
Procópio, onde ficaria em condições mais adequadas de pro­
teção, além de possibilitar a permanente visitação pública." 

2. É incontestável que a medida proposta não pode ser 
acoimada de inconstitucionalidade ou injuridicidade. 

Trata-se de proposição autorizativa, que não obriga a quem é 
concedida, mas apenas explicita faculdade que já lhe é própria. 

De minha parte, entendo inócuos, pelo menos desnecessários, os 
projetos de lei que cuidam de simples autorizações. É que o cumpri­
mento da lei, pela extraordinária importáncia que desempenha no 
contexto social, não pode depender da boa vontade ou complacência 
de quem deve executá-Ia, mas, ao contrário, tem que trazer, no seu 
bojo, os elementos que imponham a sua aplicação. 

As leis au torizativas, portanto, e em uma palavra, apenas 
concorrem para elevar o número das existentes, na floresta de leis 
que chega, muitas vezes, a dificultar ou impedir a aplicação da lei . 

3.' No caso em espécie, além das incorreções pertinentes à téc­
nica legislativa, pois que autoriza o Poder Executivo a tomar as pro­
vidências necessárias à transferência do vagão imperial, a proposição 
sugere a doação ou qualquer outro meio de alienação. 

Positivamente, a iniciativa legal não pode ser vazada em termos 
tão vagos . Ademais, a doação, ato de liberalidade, compreende, 
inicialmente, manifestação unilateral de vontade, independente, por­
tanto, de autorização legal específica. 

Ressalvados e proclamados, assim, os elevados propósitos 
buscados pelo eminente Senador Itamar Franco, o parecer, quanto 
ao mérito, é contrário à aprovação do Projeto de Lei nQ 145, de 1976. 

Sala das Comissões, em 16 de junho de 1976. - Accioly Filho, 
Presidente - Helvidio Nunes, Relator - Otto Lehmann - Leite 
Chaves - Heitor Dias - Italivio Coelho - José Lindoso - Henrique 
de La Rocque - Paulo Brossard. 

PARECER N9707, DE 1976 
Da Comissio de Transportes, Comunicações 

" Obras Públicas 
Relator: Senador Paulo Guerra 
A presente proposição autoriza o Poder Executivo a transferir 

para o Museu Mariano Procópio, o vagão de transporte pessoal 
utilizado pelo Imperador Pedro 11. 

2. Najustificação, o ilustre autor do projeto esclarece: 
"O vagão imperial , utilizado pelo Imperador Pedro 11 e 

sua família, se encontra no galpão da Rede Ferroviária 
Federal S/ A, na estação Francisco Bernardino, em Juiz de 
Fora, para onde foi transferido logo após sua descoberta em 
um pátio da antiga Central do Brasil, em Belo Horizonte. 

Essa peça, de extraordinário valor histórico , tem sido 
motivo de numerosas tentativas da edilidade de Juiz de Fora, 
no sentido de obter a sua remoção para o Museu Mariano 
Procópio, onde ficaria em condições mais adequadas de pro­
teção, além de possibilitar a permanente visitação pública. 
Essas iniciativas, entanto, não lograram, até hoje, qualquer 
êxito permanecendo a va liosa peça em situação de quase 
nenhuma valia, lançada a um depós ito, que, por certo, carece 
dos elementos de conservação indispensáveis à manutenção 
de sua incolumidade. 

Daí a presente proposição, a fim de que possam ser 
tomadas as providências cabíveis à espécie e tão necessárias à 
preservação desse ,elemento que integra o acervo da cultura 
histórica de nossa pátria. " 

3. Do ponto de vista da política nacional de transporte, cumpre 
apenas aduzir que não há aspecto ou fator tecnológico que impeça a 
transferência sugerida no projeto, motivo por que opinamos pela sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, em 5 de agosto de 1976. - Luiz Cavalcante, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Paulo Guerra, -
Rel ator - Evandro Carreira - Benedito Ferreira - E.,'lásio Vieira 
- I\J"ndes Canale. 

PARECER N9 708, DE 1976 
Da Comlssio de Educaçio e Cultura 

Relator: Senador Otto Lehmann 

De autoria do eminente Senador Itamar Franco, o presente 
projeto auto riza o Poder Executivo a tomar as providências neces­
sárias à transferência, por doação ou qualquer outro meio de 
alienação admitido em direito, do vagão de transporte pessoal, 
utilizado pelo Imperador Dom Pedro 11, que se encontra no galpão 
da Rede Ferroviária Federal S.A., na cidade de Juiz de Fora, Estado 
de Minas Gerais. 
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Em abono de sua iniciativa, o ilustre Senador declara que aque­
la peça, "de extraordinário valor histórico, tem sido motivo <:le 
numerosas tentativas da edilidade de Juiz de Fora, no sentido de 
obter a sua remoção para o Museu Mariano Procópio, onde ficaria 
em condições mais adequádas de proteção, além de possibilitar a 
permanente visitação pública. Essas iniciativas, no entanto, não 
lograram, até hoje, qualquer êxito, permanecendo a valiosa peça em 
situação de quase nenhuma valia, lançada a um depósito, que, por 
certo, carece dos elementos de conservação indispensáveis à 
manutenção de sua incolumidade". 

A Comissão de Constituição e Justiça reconheceu a constitu­
cionalidade e juridicidade da matéria, tendo a Comissão de 
Transportes, incumbida de apreciar-lhe o mérito, opinado pela sua 
aprovação, a.o asseverar que, "do ponto de vista da política nacional 
de transporte, não há aspecto ou fator tecnológico que impeça a 
transferência sugerida no projeto" . 

No tocante à competência regimental da Comissão de Educação 
e Cultura, é de se ressaltar a inteira oportunidade e conveniência da 
proposição, cujos objetivos vêm ao encontro dos propósitos da 
política cultural do Governo tendentes a apoiar, em toda a linha, as 
realizações que visem à preservação e conservação do acervo 
histórico e dos monumentos isolados considerados de valor artístico 
e cu ltural. 

Desde que foi criado, em 1937, o Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional vem desenvolvendo intenso programa 
de recuperação de monumentos isolados e dos conjuntos 
arquitetônicos representativos do passado brasileiro, visando, com a 
sua preservação, revalorizar aspectos dos mais importantes de nosso 
contexto histórico e cultural. 

A realização desse trabalho, ao longo de todos esses anos, 
possibilitou a salvação de alguns dos mais expressivos acervos 
a rtísticos e históricos de nosso País. 

Recentemente, colaborando com as tarefas inerentes ao 
IPHAN , a Secretaria de Planejamento da Presidência da República 

firmou convemo com o Ministério de Educação e Cultura, no 
sentido de recuperar cidades e monumentos históricos do Nordeste, 
plano em fase de execução, e que inspirou um outro já elaborado e 
destinado a atender a cidades dos Estados de Minas Gerais, Espírito 
Santo e Rio de Janeiro. 

No momento em que o IPHAN e os Conselhos Estaduais do 
Patrimônio Histórico anunciam mudanças em suas programações, 
visando a dinamizar seus quadros, fiscalizar e restaurar as obras 
históricas e artísticas e, no instante em "que aquele órgão sofre uma 
total reestruturação para os próximos dois anos, objetivando comba­
ter as ameaças que pesam sobre os tesouros artísticos, todos devem 
voltar suas vistas, com redobrado interesse, para o passado, "porque 
o passado, no dizer do eminente Hélio Silva em discurso proferido 
na Cidade do Serro, em Minas Gerais, é o presente no que ele se 
apresenta como a explicação de tudo o que "hoje acontece e que sem 
ele não teria sentido. O passado é o futuro porque o que acontecerá 
tem as suas raízes mergulhadas nos acontecimentos que só eles, em 
sua sabedoria, poderão vaticinar os dias dos acontecimentos que 
virão". 

O projeto do ilustre Senador Itamar Franco ajusta-se 
perfeitamente aos objetivos da Carta de Deliberações votada naque­
la Cidade mineira, segundo a qual importa educar o povo, de todas 
as idades, através de iniciativas que visem à criação de mentalidade 
de benefícios e salvaguarda dos tesouros do passado. 

Diante das razões expostas, esta Comissão opina favoravelmen­
te à presente proposição. 

Sala das Comissões, em 16 de setembro de 1976, - Henrique de 
La Rocque, Vice-Presidente no exercício da Presidência - Otto 
Lebmann, Relator - Gustal'O Capanema - E.-el'sio Vieira -
Mendes Canale - Helvídlo Nunes, vencido. 

Publicado, no DCN (Seção 11 ) de 17·9-76 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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RELATOR: Senador 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PARECER N97)0 , DE 1976 

Redação final do Projeto de 
Lei do Senado n9 145, de 1976 . 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei 

do Senado n9 145, de 1976, que autoriza o Poder Executivo a transferir 

para o Museu Mariano Procópio o vagão de Transporte pessoal utilizado 

pelo Imperador Pedro lI. 

Sala das Comissões, em ,1) de setembro de 1976 

, Presidente 

, 
, Relator 

r 

, ' 

J 



'li 

• 

. .,. 

ANEXO AO PARECER N9 fiO , DE 1976 

Redação final do Projeto de 
Lei do Senado n9 145, de 1976. 

Autoriza o Poder Executi 
vo a transferir para o Museu Maria - - -no Procopio, o vaga0 de Transpor 
te pessoal utilizado pelo Impera -
dor Pedro 11 . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - ~ o Poder Executivo autorizado a tomar as 
providências necessárias à transferência, por doação ou qualquer outro 
meio de alienação admitido em direito, do vagão de transporte pessoal, 
utilizado pelo Imperador Dom Pedro 11, presentemente à disposição da Re 
de Ferroviária Federal S.A., para o Museu Mariano Procópio, localizado 
na cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais. 

Art. 29 - Esta lei entra /em vigor na data de sua publi -caça0. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrárip . 

• 

, 
• r 
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P.ê:lT.:; t:·L"',SNT·') iJI? , 

DE l~:;-b 
-~I/~ j " j' I (' 

I --: ;: L \ 
1:os te rI!'!O 3 do arti~o 317 ( ~~n~n ~terno, 

requeiro ài spensô de inter.>tício e prévM distriouiç'ão de avu1 .. 
sos para o Projeto .-et~ ~ _I ~_ I v I _ 

.a..o ~LO J...-{- ..,-I Lf ? ) 

-a fim de aue f igure na Ordem do Di a da sessao seguinte. 

fj a1a das Sessoes; em A G de /'U}..&.U.- UU) de 

I~(l ~ " 

" 0/ 'J~ J------. 

0~~0fú~ 
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REQUERIMENTO N9 

DE 1976 

Dispensa de publicação de reda 
ção final. 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, 

requeiro dispensa de publicação, para imediata discussão e vota 
ção, da redação final do Projeto de Lei do Senado n9 145, de 1976 . 

Sala das Sessões, em 21 e setembro de 1976. 
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Autoriza o Poder Executivo 
a transferir para o Museu 
Mariano Procópio, o vagão 
de transporte pessoal uti­
lizado pelo Imperador Dom 
Pedro 11 . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - ~ o Poder Executivo autorizado a to­

mar as providências necessárias à transferência, por doação 

ou qualquer outro meio de alienação admitido em direito, do 
... 

vaga0 de transporte pessoal, utilizado pelo Imperador Dom 

Pedro 11, presentemente à disposição da Rede Ferroviária Fe 

deral S.A., para o Museu Mariano Procópio, localizado na ci 

dade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais. 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições 

rio. 

SENADO FEDERAL, EM~ DE SETEMB O DE 1976 
I 

/ 

T 

Senador 

Presidente 

MGS/. 
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Em ~3 de setembro de 1976 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados,nos 

termos do art. 58, da Constituição Federal, o Projeto de Lei 

do Senado n9 145, de 1976, constante dos autógrafos juntos, 

que "autoriza o Poder Executivo a transferir para o Museu Ma 

riano Procópio, o vagão de transporte pessoal utilizado pelo 

Imperador Dom Pedro 11 11
• 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os p~otestos de minha elevada estima e mais dis­

tinta consideração. 

S~~RTE '--MAA-9'Rv\...rv---~ 
Primeiro Secretári~o~----------

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS/· 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

RELAT6RIO 

PROJETO DE LEI N9 2.942, DE 1976 

(DO SENADO FEDERAL) 

"Autoriza o Poder Executivo 
a transferir para o Museu Mariano 
Procópio o vagão de transportepes 
soal utilizado pelo Imperador Dom 
Pedro lI." 

AUTOR: Senador ITANAR FRANCO 

RELA.TOR: Deputado JAIRO MAGALHÃES 

Apresentado pelo nobre Senador Itamar Fran 

co, visa o projeto em pauta autorizar o Poder Executivo a 

transferir para o Museu Mariano Procópio, de Juiz de Fora 
-(MG) , o vaga0 de transporte pessoal utilizado pelo Impera-

dor Dom Pedro 11. 

Na justificativa, alega o ilustre autor da 

Proposição que o vagão em apreço se encontra no galpão da 

Rede Ferroviária Federal S . A., na estação Francisco Bernar 

dino, para onde fora levado após sua descoberta em um pá -

tio da antiga Central do Brasil, em Belo Horizonte. 

Pelo seu alto valor histórico, aquela peça 

teria melhor proteção em um museu, além de ensejar a visita 

ção por parte de estudantes, professores, historiadores e 

do público em geral. 

A doação daquele antigo veiculo ao Museu 

Mariano Procópio seria, pois, um ato sumamente elogiável. 

No Senado, foi o Projeto apreciado pelas Co 

GER 6.07 
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missões de Constituição e Justiça, de Transportes e de Edu­

cação e Cultura: a primeira, op inando pela constitucionali­

dade e juridicidade, rejeitando-o, todavia, quanto ao méri­

to; as demais, votando pela aprovação no âmbito de suas á­
reas específicas . 

O projeto é encaminhado agora ã revisão da Câma 

ra dos Deputados, nos termos do art. 58 da Constituição . 

Depois de um detido exame da matéria, na quali­

dade de Relator da Comissão de Constituiç ão e Justiça da 

Câmara, não vejo, quanto à constitucionalidade e ã juridici 

dade, como divergir do parecer da comissão homônima do Se na 

do Federal . E, quanto ao mérito, já entendo que o seu exa­

me está deferido às Comissões de Educação e Cultura e de 

Transportes . 

Afinal, pela aprovação, isso na conformidade de 

tais conclusões . 

Sala da Comissão, 3/ Y'Y\o.Jú / i~ 

.~--
eputado 

RELATOR 

OEI 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "Ali , opinou, unanimemente, pela constitucionali 

dade e juridicidade do Projeto n9 2942/76, nos termos do pa­

recer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Bonifácio Neto - Presidente em exercício,art 

76 do RI , Jairo Magalhães - Relator, Afrísio Vieira Lima, 

Cleverson Teixeira, Henrique Códova, João Gilberto, Joaquim 

Bevilacqua, Sebastião Rodrigues e Tarcísio Delgado. 

Sala da Comissão, 3 de maio de 1977 . 

Deputad 

PRESID 

. ~. a~ 0'V\'0 ~ 
José Boni1 'áciO Neto 

TE EM EXERC1cIO,ART.76 

. DO RI 

putado 
RE 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Educação e Cultura 

PROJETO DE LEI NQ 2.942, de 1976 
(DO SENADO FEDERAL) 

Autoriza o Poder Executivo a transferir 
para o Museu Mariano Procópio, 
de transporte pessoal utilizado 
pprador Dom Pedro 11. 

-o vaga0 
pelo Im 

Relator: Deputado JOAO HERCULINO 

RELATORIO 

O Senador mineiro, Itamar Franco, apresenta o 
projeto em tela, que autoriza o Poder Executi w a transfe 
rir para o Museu Mariano Procópio de Juiz de Fora, um va-
-gao de Transporte pessoal utilizado pelo Imperador D. Pe-

d ro I I . 

Encontra-se este vagão na Estação Francisco 
Bernardino, em galpão da Rede Ferroviãria Federal S.A., p! 
ra onde foi levado, "após sua descoberta nas dependincias 
da Central do Brasil em Belo Horizonte". 

t evidente que esta peça, ligada ao período 
do Brasil império, não poderia estar em outro lugar senão 
em um Museu, como pretende o nobre Senador mineiro. 

O Senado Federal, por sua comissão de Cons-
tituição e Justiça, julgou-o constitucional, rejeitando, 
entretanto, quando ao mérito; jã as Comissões de Transpor-
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Comissao de Educação e Cultura - 2. 

tes, Educação e Cultura opinaram por sua aprovação. 

Remetido o Projeto, nos termos do art. 58 da Cons -
tituição, ã Cãmara dos Deputados, foi o mesmo submetido ã Co-
missão de Constituição e Justiça, que opinou pela sua Consti­
tucionalidade e jurisdicidade, acolhendo parecer do nobre Dep~ 
ta do Jairo Magalhães. 

O Brasil e um País pobre de Museus e não vejo co­
mo recusar a guarda de peças que relembrem fatos de nossa his­
tória. 

Abstraio-me das objeções aduzidas pelo eminente 
Senador Helvídio Nunes, na Comissão de Justiça do Senado; fi-
lio-me a convicção do Senador Paulo Guerra, em parecer 
sentado ã Comissão de Transportes, Comunicaçao e Obras 

apre­
Públi-

cas, quanto ã falta de impedimento a transferência sugerida no 
projeto e prazerosamente faço minhas as palavras do eminente 
Relator da Comissão de Educação e Cultura do Senado, Senador 
Otto Lehmann, quando diz: "No momento em que o IPHAN e os Con­
selhos Estaduais do Patrimônio Histórico anunciam mudanças em 

-suas programaçoes, visando a dinamizar seus quadros, fiscali-
zar e restaurar as obras históricas e artísticas e, no instan­
te em que aquele órgão sofre uma total reestruturação para os 
próximos dois anos, objetivando combater as ameaças que pesam 
sobre os tesouros artísticos, todos devem voltar suas vistas, 
com redobrado interesse, para o passado, "porque o passado, no 
dizer do eminente Helio Silva em discurso proferido na Cidade 
do Serro, em Minas Gerais, e o presente no que ele se apresen­
ta como a explicação de tudo o que hoje acontece e que sem ele 
não teria sentido. O passado e o futuro porque o que acontece-
rã tem as suas raízes mergulhadas nos acontecimentos 
eles, em sua sabedoria, poderão vaticinar os dias dos 
cimentos que virão". 

- ;.-

VOTO 

-que so 
aconte-

Assim considerando, julgamos dever nosso a 
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Comissão de Educação e Cultura - 3. 

aprovação do presente Projeto, tal como está ele redigido. 

o-t-~.da Comissão, em 3) de 

João Hercu1ino 
RELATOR 

de 1979. 

1 
\ 



• 

GER 6.07 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Educação e Cultura 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião 

ordinãria realizada em 31 de maio de 1979, opinou, unanimeme~ 

te, pela APROVAÇAO do Projeto nQ 2.942/76, do Senado Federal, 

que Ilautoriza o Poder Executivo a transferir para o Museu 

Mariano Procópio, o vagão de transporte pessoal utilizado pe­

lo Imperador Dom Pedro 11 11
, nos termos do parecer do Relator, 

Sr. João Hercu1ino. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Alvaro 

Valle, Presidente; Carlos Sant'Ana, Luiz Baptista, Ba1dacci 

Filho, Lygia Lessa Bastos, Muri110 Mendes, Luiz Leal, Braga 

Ramos, Daniel Silva, Amadeu Geara, Paulo Marques, Leur Loman­

to, João Hercu1ino, Louremberg Nunes Rocha e Daso Coimbra. 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 1979 

'1{ cuJ2t 
A 1 varo Va 1-t'e 

Presidente 

'--'-,,-" 
ão ercu1ino 

Relator 

\ 
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E no sentido da preservação de nosso patrimô 

nio histórico e cultural , o IPHAN tem envidado todos os es 

forços e utilizado recursos humanos e materiais. 

A remoção do referido Vagão para o Museu Ma 

riano Procópio, não resta dúvida, oferecerá melhores condi 

ções para a preservação desta peça histórica, o que, certa­

mente, não estará sendo feit~ nos depósitos da Rede Ferro 
..... - Vlarla Federal S.A. 

VOTO: 

Com base nos argumentos expostos, somos pela 
-aprovaçao do presente Projeto de Lei. 

/ifo. 

Sala da Comissão, em Aq de 

Deputado RAUL BERNA 

RELATOR 

de 1979 . 
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COMISSÃO DE TRANSPORTES 

RELAT6RIO: 

PROJETO DE LEI N9 2 .94 2 , de 1979 

(Do Senado Federal) 

Autoriza o Poder Executivo a 
transferir para o Museu Mariano 
Procópio, o Vagão de Transporte 
pessoal utilizado pelo Imperador 
Dom Pedro lI. 

RELATOR:Deputado RAUL BERNARDO 

O Projeto de Lei de autoria do eminente Sena 

dor ITAMAR Franco objetiva conceder autorização ao Poder Exe 

cutivo para proceder a transferência para o Museu Mariano 

Procópio, de Juiz de Fora, ~vagão utilizado no transporte 

pessoal do Imperador Dom Pedro lI. 

Segundo o Autor da proposição, o referido Va 

gão encontra-se na Estação Francisco Bernardino, da Rede Fer 

roviária Federal S.A . 

Não resta dúvida que esta peça é de extraor 

dinário valor histórico e que deverá integrar o nosso aaervo 

cultural para preservar um passado que não é estático e supe 

rado) ma~m sua dinamicidade influenciou, decisivamente,nos 

destinos de nossa história. 

Os valores históricos e culturais fazem parte 

integrante da história de um povo, e não podem ser relegados 

a segundo plano, em nome de um movimento de modernização por 

que este processo, para ser verdadeiro, jamais poderá ser ah~ 
~ . 

torlCO . 
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COMISSÃO DE TRANSPORTES 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Transportes, em reunião ordi­

nária realizada em 15 de agosto de 1979, aprovou, unanime 

mente, pela aprovação do Projeto de Lei n9 2.942, de 

1976, do Senado Federal, que "autoriza o Poder Executivo 

a transferir para o Museu Mariano Procópio, o vagão de 

transporte pessoal utilizado pelo Imperador Dom Pedro 

lI", nos termos do parecer do Relator, Senhor Deputado 

Raul Bernardo. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 

Ruy Bacelar, Raul Bernardo, Octacilio Queiroz, Bento Gon­

çalves, Darcy Pozza, Hélio Levy, Manoel Ribeiro, Rezende 

Monteiro, Simão Sessim, Vilela Magalhães, Francisco Leão, 

Fued Dib, Gilson Barros, Jayro Maltoni, octacílio de Al­

meida, Paulo Borges, Sérgio Ferrara e Tidei de Lima. 

Sala da Comissão, ~osto de 1979. 

BERNARDO 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2 . 942-A, de 1976 

(DO SENADO FEDERAL) 

Autoriza o Poder Executivo a transferir para o 

Museu Mariano Procópio , o vagão de trans}Drte pes­

soal utilizado pelo Imperador Dom Pedro 11 ; ten-
~ ~ tt do pareceres : da Comi~sao de Constituiçao e Jus -

tiça , pela constitucionalidade e juridicidade ; e , 
. ~ "" das Comlssoes de Educaçao e Cultura e de Trans -

~ 

portes , pela aprovaçao . 

(PROJETO DE LEI Nº 2 . 942 , de 1976 , a que se refe 

rem os pareceres) . 

GER 1.10' 
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PROJETO DE LEI 
N.o 2.942, de 1976 

(Do Senado Federal) 

Autoriza o Poder Executivo a transformar para o Mu­
seu Mariano Procópio, o vagão de transporte pessoal uti­
lizado pelo Imperador Dom Pedro 11 . 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Educação e 
Cultura e de Transportes.) 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 É o Poder Executivo autorizado a tomar as provi­

dências necessárias à transferência, por doação ou qualquer outro 
meio de alienação admitido em direito, do vagão de transporte 
pessoal, utilizado pelo Imperador Dom Pedro II, presentemente à 
disposição da Rede Ferroviária Federal S.A., para o Museu Ma­
riano Procópio, localizado na cidade de Juiz de Fora, Estado de 
Minas Gerais. 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 23 de setembro de 1976. - José de Magalhães 

Pinto, Presidente. 
SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 145, DE 1976 

"Autoriza o Poder Executivo a transferir para o Museu 
Mariano Procópio, o vagão de transporte pessoal utilizado 
pelo Imperador Dom Pedro 11. 

Apresentado pelo Senhor Senador Itamar Franco. 
Lido no Expediente da Sessão de 8-6-76 e publicado no DCN 

(Seção II), de 9-6-76: 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, de Trans­
portes e de Educação e Cultura. 
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Em 16-9-76 são lidos os seguintes pareceres: 
N.o 706, de 1976, da Comissão de Constituição e Justiça, rela­

tado pelo Senhor Senador Helvídio Nunes, pela constitucionalidade 
e juridicidade, embora contrário à aprovação do projeto quanto ao 
mérito; 

N.O 707, de 1976, da Comissão de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas, relatado pelo Senhor Senador Paulo Guerra, pela 
aprovação do projeto; 

N.o 708, de 1976, da Comissão de Educaçr.o e Cultura, relat ado 
pelo Senhor Senador otto Lehmann, pela aprovação do projeto. 

Em 17-9-76. Sessão das 11,00 horaS, é lido e aprovado o Requeri­
mento n.o 459, de autoria do Sena4br Itamar Franco, de dispensa 
de interstício e prévia distriblLç~o de avulsos, afim de que a 
matéria figure na Ordem do Dial da Sessão seguinte. 

Em 17-9-76, é aprovado em primeiro turno. 
Em 20-9-76, é incluído em Ordem do Dia da próxima Sessão 

para discussão em segundo turno. 
A Comissão de Redação. 
Em 21-9-76, é lido o Parecer n.O 770, de 1976, da Comissão de 

Redação, relatado pelo Senador Otto Lehmann, oferecendo a re­
dação final. 

Aprovada a redação final nos termos do Requerimento n.o 482, 
de autoria do Senador Ruy Santos, de dispensa de publicação, para 
imediata apreciação da matéria. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício n .O 555, de 23-9-76. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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DOS DEPUTADO 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.942.A, de 1976 

(Do Senado Federal) 

Autoriza o Pader Executivo a transferir para o Museu 
Mariano Procópio, o vagão de transporte pessoal utilizado 
pelo Imperador Dom Pedro 11; tendo pareceres: da CGmis­
são de -Constituição e .Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; :e, das Comissões de Educação e Cultura e de 
Transportes, pela aprovação. ' 

([Projeto de Lei n,o 2.942, de 197'6, a que se referem 
os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É o Poder Executivo autorizado a tomar as provi­

dências necessárias à transferência, por doação ou qualquer outro 
meio de alien ação admitido em direito, do vagão de transporte 
pessoal, utilizado pelo Imperador Do~ Pedro n , presentemente à 
disposição da Rede F erroviária F ederal S.A., para o Museu Ma­
riano P rocópio, localizado na cidade de Juiz de Fora, Estado de 
Minas Gerais. 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 23 de setembro de 1976. - Magalhães Pinto, 

Presidente . 
SINOPSE 

PROJlETO DE LEI DO SENADO N.o 1415, DE 19-76 

Autoriza 00 Poder Executiv.o a transferir para o Museu 
Mariano Procópio, o vagão de transporte Plessoal utilizado 
pelo Imperador Dom Pedro n. 

Apresentado pelo Senhor Senador Itam,ar Franco. 

Lido no E~pediente da Sessão de 8-6-7<6 e publicado no DCN 
(Seção II) , de 9-6-76: 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, de Trans­
portes e de Educação e Cultura. 

, 
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Em 16-9-7,6 são lidos os seguintes pareceres: 
N.o 706, de 19,76, da Comissão de Constituição e Justiça, rela­

tado pelo Senhor Senador HelvídLo Nunes, pela constitucionalidade 
e juridicidade, embora contrário à aprovação do projeto quanto ao 
mérito; 

N.o 7 c.'7 , de 1976, da Comissão de Transportes , Comunicações e 
Ob~as Públicas, relatado pelo Senhor Senador Paulo Guerra, pela 
aprovação do projeto; 

N.o 708 de 1976 da Comissão de Educação e Cultura, relatado 
pelo Senho'r Sena;dàr Otto Lehmann, pela aprovação do projeto. 

Em 1'7-~-76. Sessão das 11 :0'0 horas, é lido e a1)rovado o Requeri­
mento n.o 459, de autoria do Senador Itamar Franco, de dispensa 
de interstício e prévia distribuição de avulsos, afim, de que a 
matéria figure na Ordem do Dia da Sessão seguinte. 

Em 1>7-9-76, é aprovado em primeiro turno. 
Em 20-9-76, é incluído em Ordem do Dia da próxima Sessão 

para discussão em, segundo turno. 
A Comissão de Redação. 

Em 21-9-76, é lido o Parecer n .O no, de 19716 da Comissão de 
Redação, relata"do pelo Senador otto Lehmann, 'oferecendo a re­
dação final. 

Aprovada a redação final nos termos do Requerimento n.o 482, 
de autoria do Senador Ruy Santos, de dispensa de publicação, para 
imediata apreciação da matéria. 

A Câmara dos Deputados com, o Ofício n.O 555, de 23,-9-76. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTI'DUIÇÃO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

Apresentado pelo nobre Senador Itam,ar Franco, visa o projeto 
em, pauta autorizar o Poder EXecutivo a transferir para o Museu 
Mariano Procópio, de Juiz de Fora (lMG) , o vagão de transporte 
pessoal utilizado pelo Im,perador Dom Pedro' lI. 

Na justificativa, alega o ilustre autor da Proposição que o 
vagão em apreço se encontra no galpão da Rede Ferroviária Fe­
deral S.A., na estação Francisco Bernardino, para onde fora levado 
após sua descoberta em, um pátio da antiga Central do Brasil, 
em Belo Horizonte. 

Pelo seu alto valor histórico, aquela peça teria melhor pro­
teção em um mUSeu, além de ensejar a visitação por parte de 
estudantes, professores, historiadores e do público em geral. 

A doação daq,uele antigo veículo ao Museu Mariano Procópio 
seria, pois, um ato sumamente elogiável. 

No Senado, foi o Proj eto apreciado pelas Comissões de Cons­
tituição e Justiça, de Transportes e de Educação e Cultura: a pri"­
mei ra, opinando pela constit ucionalid8Jde juridicidade, rejeitan­
do-o , todavia, quanto ao mérito; as demais, votando pela a1)rovação 
no âmbito de suas áreas específicas. 

., 
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o projeto é encaminhado agora à reVlsao da Câmara dos 
Deputados, nos termos do art. 58 da Constituição. 

Depois de um detido exame da matéria, na qualidade de 
Relator da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara, não 
vejo, quanto à constitucionalidade e à juridicidade, como divergir 
do parecer da comissão homônima do Senado Federal. E, quanto ao 
mérito, já entendo que o seu exame está deferido às Comissões 
de Educação e Cultura e de Transportes. 

Afinal, pela aprovação, isso na conformidade de tais conclu­
sões. 

Sala das Comissões, 3 de m,aio de 19,77. - JaU:o Magalhães, 
Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Com,issão de Constituição e Justiça, em, reunião de sua 
Turma "A", opinou, unanimem,ente, pela constitucionalidade e 
juridicidade do Projeto n.o 2.942/76, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram p ~'esentes os Senhores Deputados: José Bonifácio 
Neto Presidente em exercício (art. 76 do R.I.); Jairo Magalhães, 
Relator; Afrisio Vieira Lima. Cleverson Teixeir:a, Henrique Córd~v~, 
João Gilberto, Joaquim Bevilacqua, Sebastião Rodrigues e TarClSlO 
Delgado. 

Sala das Comissões, 3 de maio de 11977. - José Bonifáci{)l Neto, 
Presidente em exercício - Jairo Magalhães, Relator. 

PAREOER DA OOMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
I - Relatório 

O Senador mineiro, Itamar Franco, apres'enta o projeto em 
tela, que autoriza o Poder Executivo a transferir para o Museu 
Mariano Procópio, de Juiz de Fora, um vagão de transporte pessoal 
utilizado pelo Imperador D. Pedro lI. 

Encontra-se este vagão na Estação Francisco Bernardino, em, 
galpão da Rede Ferroviária Federal S.A., para onde foi levado, 
"após su a descoberta nas dependências da Central do Brasil em 
Belo Horizonte". 

É evidente que esta peça, ligada ao período do Brasil império 
não p:xleria estar em outro lugar senão em, um,. museu como pre~ 
t ende o nobre Senador m,ineiro. ' 

O Senado Federal, por sua comissão de Constituição e Justiça, 
julgou-o constitucional, rejeitando, entretanto, quando ao mérito· 
já as Comis~ões de Transportes, Educação e Cultura opinaram por 
sua aprovaçao. 

Remetido, o Projeto, nos termos do art. 58 da Constituição, à 
Câmara dos Deputados, foi o mesmo submetido à Comissão de 
Constituição e Justiça, que opinou pela sua constitucionalidade e 
juridicidade, acolhendo parecer do nobre Deputado Jairo 'Maga-
lhães. ' 

O Brasil é um País pobre de m,useus e não vejo como recusar 
a guarda de peças que relembrem fatos de nossa História. 
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Abstrai'o-me das objeçées aduzidas pelo eminente Senador 
Helvídio Nunes, na Com,issãQ de Justiça do Senado; filio-m,e a 
convicção do Senador Paulo Guerra, em parecer apresentado à 
Comissão de Transportes, Comunicação e' Obras públicas, quanto 
à falta de impedimenta a transfe rência sugerida no projeto e pra­
z,erosan'lente faço minhas as palavras do eminente Relator da 
Gomissao de Educação e Cultura do Senado, senador oto Lehmann, 
quando diz: "No momento em que o IPIHAN e os Conselhos Esta­
du a.is do Patrimônio Histórico anunciam mudanças em suas pro-' 
gramações, visando a dinamizar seus quadros , fiscalizar e reS- ' 
taurar 2S obras históricas e artísticas e, no instante em, que aquele 
ó-gão slJ fre tim,a total reestruturação para os próximos dois anos; 
objetivando combater as ameaças que pesam sobre os tesouros 
artísticos, todos devem voltar suas vistas, com redolbrado interesse, 
para o pas.~ ado , "porque o passado, no dizer do eminente Hélio 
Silva em discurso proferido na Cidade do Serro, em Minas Gerais, 
é o presente no que ele se -apresenta como a explicação de tudo o 
que ho ie ac:.mtece e que sem ele não te ria sentido, O passado 
e o futuro porque o que acontecerá tem as suas raízes mergulhadas 
nos acontecimentos que só eles, em sua sabednria, poderão vati­
cinar os dias dos acontecimentos que virão," 

11 - Voto do Relator 

As<im considerando. julgamos dever nosso a aprovação do 
presente Projeto, tal como está ele redigido, 

Sala das Comissões, 311 de maio de 1917,9" - João Herculino, 
Relator. 

lU - Parecer da Comissão 

Ao Comissão de E'ducação e Cultura, em sua reuruao ordinária 
realizada em 311 de maio de 1979, opinou, unanimemente, pela 
aprovacão do Projeto n.o 2. '942'/76, do Senado Federal, que "auto­
riza o Poder Executivo a: transferir para o Museu Mariano Procópio, 
o vagão de transporte pessoal utilizado pelo Imperador Dom, Pe­
dro U", n o.'3 termos do parecer do iRelator, Sr. João, Herculino. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Alvaro Valle Pre­
sidente: Carlos Sant' Anna, Luiz Baptista, Baldacci Filho, 'Lygia 
Lessa Bastos, Murillo Mendes, LU,iz Leal, Braga Ramos, Daniel 
Silva, Amadeu Geara, Paulo MaTlQues, Leur L<lmanto, João Her­
culino, L<luremberg Nunes Rocha e Daso Coimbra. 

Sala da Comissão, 311 de maio de 19,79. - Alvaro Valle, Pre­
sidente - João Herculino, Relator, 

PARECER DA COMISSAO DE TRANSPORTES 
I - Relatório 

O Projeto de Lei de autoria do eminente Senador Itamar 
Franco obJetiva conceder autorização ao Poder Executivo para 

, 

p"Qceder a transf,erência para o Museu Mari'ano Procópio, de Juiz • 
de Fora, do vagão utilizado no ~ransporte pessoal do Imperador 
Dom, Pedro n . ! 

'Segundo o autor da proposição, o referido vagão encontra-se 
na Estação Francisco Bernardino, da Rede Ferroviária Federal S.A. 
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Não resta dúvida que esta peça é de extraordinário valor 
histórico e que deverá integrar o nosso acervo cultural para pre­

' servar um passado que não é estático e superado, mas que com sua 
dinamicidade influenciou, decisivamente, nos destinos de nossa 
História. 

o.s valoQ res históricos e culturais fazem parte integrante da 
história de um povo, e não ' podem ser relegados a segundo plano, 
em n-ome de um movimento de modernizaçã'Ü porque este pro­
cesso, para ser verdadeiro, jamais poderá ser histórico. 

E no sentido da preservação de nosso patrimônio histórico 
e cultural, o liPIHAiN tem envidado todos os esforços e utilizado 
l'e<cursos hum.anos em,ateriais. 

A remoção do referido vagão para o Museu Mariano Procópio, 
não resta dúvida, oferecerá m,elhores condições para a presers­
vação desta peça histórka, o que , certamente, não estará sendo 
f'eito nos depósitos da Rede F1erroviária Federal S.A. 

n - Voto do Relator 
Com base nos argumentos expostos, somos pela aprovação do 

presente Projeto de Lei. 
Sala das Comissões, 1'9 de junho de 1'!)I79. - Raul Bernardo, 

Relator. 
In - Parecer da Comissão 

A Comissão de Transportes, em reunião ordinária r~alizada 
em 15 de agosto de 1979, aprovou, unanimemente, pela aprovação 
do Projeto de Lei n.O 2.942, de 1917,6, do Senado Federal, que "auto­
riza o Poder Executivo a transferir para o Museu Mariano Pro­
cópio, o vagão de transporte pessoal utilizado pelo Imperador Dom, 
Pedro lI", nos termos do parecer do Relator, Senhor Deputado Raul 
Bernardo. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ruy Bacelar, Pre­
sidente; Raul Be'rnardo, Relator; Octacílio Queiroz, Bento Gonçal­
ves . Darcy Pozza, Hélio Levy, Manoel Ribeiro, Rezende Monteiro 
Simão Sessim, Vilela Magalhães, Francisco Leão Fued Dib Gilson: 
Barros, Jay~o Malto~L, Octacílio de Alm.eida, Paulo Borges', Sérgio 
Ferrara e Tldei de Lima. 

Sala das Comissões, 15 de agosto de 1979. - Ruy Bacelar; Pre­
sidente - Raul Bernardo, Relator. 

\ 
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OJETO DE LEI N. 2942-A/76 

Dê-se ao Projeto a seguinte redação: 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 - ~ a Rede Ferroviária Federal ~ ~~ autorizada 

a promover a doação 0'7 r,711Quer outro meio) "- alienação .admitia" 

em direita, ~o vagão de transporte pessoal / utilizado pelo Impera 

dor Dom Pedro 11, ~ ~ Museu Mariano Proc6pio. localizado na ci 

dade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais. 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

-caça0. 

Art. 39 õ Revogam-se~~ disposições em contrário. 

etembro de 1979 

A 

perfeiçoar o texto do projeto. ~ que entendemos, a lei autoriza­

tiva deverá expressar o seu objetivo final que é a doação ou ou­

tro meio de alienação do veículo ao Museu de Juiz de Fora. Não 

aceitamos bem a redação de autorizar a"tomar providencias". Por 

outro lado o vagão em apreço não está à disposição da Rede Fer­

roviária, eis que é de sua propriedade. 
. .... -AlIas, a rIgor entendemos nao ser neces-

sária qualquer autorização legislativa para que aquela empresa pro 

GER 6.07 
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mova qualquer tipo de alienação de seu patrimonio, mas, não 

tendo a douta Comissão de Constituição e Justiça assim enten­

dido no sentido de urna injuridicidade da materia, limitamo-nos 

pelo menos ã esta tentativa de correção de seu texto . 

GER 6.07 
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Comissão de Constituição e Justiça 

SUBSTITUTIVO OFERECECIDO EM PLENÂRIO AO PROJETO DE LEI 

N9 2.942-A DE 1976 

I - R E L A T O R I O 

"Autoriza o Poder Executivo a 
~ 

transferir para o Museu Mariano Proco 
pio, o vagão de transporte pessoal uti­
lizado pelo Imperador Dom Pedro II". 

RELATOR: Deputado JAIRO MAGALHÃES 

Esta Comissão, em reunião de sua Turma "A", 

em 03 de maio de 1977, opinou, unanimemente, pela constituciona 

lidade e juridicidade do Projeto n9 2.942/76, nos termos do pa­

recer do Relator. 

Em Plenário, este Projeto de Lei n9 2.942-A/76 

recebeu Substitutivo do nobre Deputado LEORNE BEL~M que, just~­

ficando, assim esclarece: 

"A presente emenda tem por objeti­
vo aperfeiçoar o texto do projeto. ~ 
que, entendemos, a lei autorizati va de 
verá expressar o seu objetivo final 
que é a doação ou outro meio de alie­
nação do veículo ao Museu de Juiz de 
Fora. Não aceitamos bem a redação de 
autorizar a "tomar providências". Por 
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outro lado o vagão em apreço não 
está à disposição da Rede Ferro­
viária, eis que é de sua proprie 
dade. 

Aliás, a rigor entendemos não 
ser necessária qualquer autoriza 
ção legislativa para que ' aquela 
empresa promova qualquer tipo 
de alienação de seu patrimônio , 
mas, não tendo a douta Comissão 
de Constituição e Justiça assim 
entendido no sentido de uma inju 
ridicidade da matéria, limitamo= 
nos pelo menos à esta tentativa 
de correção de seu texto". 

No Substitutivo em questão, pois, foi da­

da à matéria a redação que se nos afigura mais correta, me 

lhorando a forma, sem, contudo, alterar o conteúdo, visan­

do a aperfeiçoar a técnica legislativa. 

II - V O T O D O RELATOR 

Do exposto, somos pela aprovação do proje 
to com as alterações propostas no Substitutivo oferecido em 

Plenário. 

.. 
Sala da Comissão, em J lt de llA<Ja..-\..c de 19~ 

Relator 

smgc 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu 

nião de sua Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucio 

nalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Substitu­

tivo de Plenário ao Projeto n9 2942-A/76, nos termos do pare­

cer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ernani Satyro - Presidente, Jairo Magalhães 

- Relator, Altair Chagas, Brabo de Carvalho, Joacil Pereira , 

Lázaro Carvalho, Marcelo Cerqueira, Osvaldo Melo, Paulo Pimen 

tel e Tarcísio Delgado. 

Sala da Comissão, em 14 de maio de 1980. 

Deputado 

Pr 
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Comissão de Educação ~ CUltura 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO EM PLENÁRIO 

(Ao Projeto de Lei n9 2.942-A, de 1976) 

Autoriza o Poder Executivo 
a transferir para o Museu Maria 
no Procópio, o vagão de trans = 
porte pessoal utilizado pelo Im 
perador Dom Pedro 11. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado JOÃO HERCULI 
NO 

I - R E L A T 6 R I O 

Originário do Senado Federal chega a esta 

Comissão o Projeto supra-ementado, de autoria do ilustre Se 

nador Itamar Franco, autorizando o Poder Executivo a trans­

ferir para o Museu Mariano Procópio, de Juiz de Fora, o va-
-gao de transporte pessoal utilizado pelo Imperador D. Pedro 

11. 

A proposição apreciada nas Comissões de 
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Constituição e Justiça, de Educação e Cultura e ~~~F; 

tes desta Casa, depois de minucioso e x ame, recebeu desses 

órgãos técnicos pareceres unânimes pela sua aprovação. 

o referido projeto voltou ~ 

as Comissões 

após receber um substitutivo oferecido em plenário pelo emi 

nente Deputado Leorne Belém. 

Ao justificar a medida, o Autor afirma 

que a presente emenda tem por objetivo aperfeiçoar o tex to 

do projeto. Entende que a lei autorizativa deverá expressar 

o seu objetivo final que é a adoção ou outro meio de aliena 

ção do veiculo ao Museu de Juiz de Fora. 

Não aceita bem a redação de autorizar a 

"tomar providências". Explica que o 

tá à disposição da Rede Ferroviária 

que é de sua propriedade. 

- -vaga0 em apreço nao 

Federal S.A., uma 

es-

vez 

Nesta Comissão de Educação e Cultura tive 

mos a honra de ser designado o Relator do Projeto n9 2.942, 

de 1976. Agora , cabe-nos, novamente, e xaminar o seu substi­

tutivo. 

Quanto ao aspecto sobre o qual devemos o­

pinar, no mérito, em atendimento ao que dispõe o art. 28, § 

69, do Regimento Interno da Câmara, nada encontramos que im 

peça a sua aprovação, pelo contrário, é uma proposição opor 

tuna e louvável que visa aperfeiçoar a matéria, sem alterar 

o seu conteúdo. 
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11 - v O T O D O RELATOR 

~ de nosso entendimento que a proposição 

atinge, plenamente, o objetivo colimado, razão por que da-
-mos o nosso voto pela sua aprovaçao. 

Sala da Comissão, em {)3 &..t ~ 

crnrnr 

'----- "" ' 
JOÃO HERCULINO 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reu­

nião ordinária, realizada em 3 de setembro de 1980, opinou, 

unanimemente, pela APROVAÇÃO do Substitutivo Oferecido em 

Plenário ao Projeto de Lei n9 2.942-A/76, do Senado Federal, 

que "autoriza o Poder Executivo a transferir para o Museu Ma 

riano Procópio, o vagão de transporte pessoal utilizado pelo 

Imperador Dom Pedro 11", nos termos do parecer do 

Deputado João Herculino. 

Relator, 

Estiveram presentes os senhores Deputados Bra 

ga Ramos, Presidente; Darcilio Ayres, Vice-Presidente; Bezer 

ra de Melo, Lygia Lessa Bastos, João Herculino, Leur Loman­

to, Aécio Cunha, Alvaro Valle, Rômulo Galvão, Caio Pompeu, 

José Maria de Carvalho, José Torres e Alcir Pimenta. 

Sala da Comissão, em 3 de setembro de 1980. 

/l-<Y) ' /l~ 
GA/ RAMOS 

-

Presidente 

\ , 
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COMISSÃO DE TRANSPORTES 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO EM PLENÂRIO AO PROJETO 

DE LEI N9 2.942-A, De 1976, que "autoriza o Po 

der Executivo a transferir para o Museu Maria 

no Procópio, o vagão de transporte pessoal uti 

lizado pelo Imperador Dom Pedro 11." 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado ALCIDES FRANCISCATO 

I - R E L A T O R I O 

O projeto em exame recebeu, em Plenário, subs ­

ti tuti vo do eminente Deputado IBome Belém, razão de seu re­

torno para nova apreciação das Comissões por onde tramitou, 

objetivando aperfeiçoar seu texto, entendendo seu autor que a 

lei autorizativa - deverá expressar seu objetivo final que -e 

a adoção ou qual~uer outro meio de alienação, do vagão histó 

rico ao Museu de Juiz de Fora. 

Considera, ainda, o 

despicienda a autorização 

nobre autor do Substituti 

vo, ser legislativa em apreço 

todavia, como a douta Comissão de Constituição e Justiça 

considerou a matéria in~ uridica, intenta a correção do 

texto, através do Substitutivo que ofereceu. 

, 
-nao 

seu 

GER 20.01 .0050.5 
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Na apreciação dos aspectos deferidos regimen 

talmente a esta Comissão, nada impede a aceitação da emenda 

substitutiva oferecida em Plenário à matéria. 

Julgamos, outrossim, para melhor entendimento 

na aplicação da lei, oferecer subemenda ao art. 19 do Substi 

tutivo. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nossa manifestação é pela aprovação do Substi 

tutivo de Plenário, com adoção da Subemenda que oferecemos em 

anexo. 

Sala da Comissão, em de de 1980 

-=~~~n~A====~=~~l ____ ~~ - c:yz::> =--

Deputado ALCIDES FRANCISCATO 

Relator 

jamnf 
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guinte: 
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SUBEMENDA AO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO PLENÁ­
RIO AO PROJETO DE LEI N9 2.942-A, De 1976, que 
autoriza o Poder Executivo a transferir para o 
Museu Mariano Procópio, o vagão de transporte 
pessoal utilizado pelo Imperador Dom Pedro 11. 

Dê-se ao art. 19 do Substitutivo a redação se 

"Art. 19 t; a Rede Ferroviária Fe 
deral S.A. autorizada a promover a 
doação ou, por qualquer outro meio, a 
alienação do vagão de transporte pes 
soaI, utilizado pelo Imperador Dom Pe 
dro 11, ao Museu Mariano Procópio, lo 
calizado na cidade de Juiz de Fora,no 
Estado de Minas Gerais." 

Sala da Comissão, em de de 1980 

~-~4s(C)~~C5~~G~d----==~~dJ~----_____ ~ 
Deputado ALCIDES FRANCISCATO 

Relator 
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COMISSÃO DE TRANSPORTES 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Transportes, em reunião ordiná­

rla realizada em 15 de abril de 1981, opinou pela aprovação, 

com subemenda, do Substitutivo oferecido em Plenário ao Pro­

jeto de Lei n 9 2.942-A, de 1976, do Senado Federal, que "au­

toriza o Poder Executivo a transferir para o Museu Mariano 

Procópio, o vagão de transporte pessoal utilizado pelo Impe­

rador Dom Pedro 11", nos termos do Parecer do Relator, Se­

nhor Deputado Alcides Franciscato. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 

Raul Bernardo, Alair Ferreira, Sérgio Ferrara, Alípio Carva­

lho, Simão Sessim, Manoel Ribeiro, Valter Garcia, Jayro Mal­

toni, Dario Tavares, Paulo Borges, Tidei de Lima, Nabor Jú­

nlor, Ruy Bacelar, Darcy Pozza, Geraldo Fleming, Alcebíades 

de Oliveira, Mário Stamm, Hydekel Freitas, Alcides Francisca 

to, Horácio Ortiz, Francisco Benjamim, Gilson de 

Luiz Leal e Hermes Macedo. 

Barros, 

Sala da Comissão, em 15 de abril de 1981. 

~~~ 
RAUL BERNARDO 

Presidente 

ALCIDES FRANCISCATO 

Relator 



.. 
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COMISSÃO DE TRANSPORTES 

SUBEMENDA ao Substitutivo oferecido em Plenário ao Projeto 

de Lei n 9 2.942-A, de 1976, que autoriza o Poder Executivo a 

transferir para o Museu Mariano Procópio, o vagão de trans­

porte pessoal utilizado pelo Imperador Dom Pedro 11. 

Dê-se ao art . 19 do Substitutivo a redação seguinte: 

"Art. 1 9 - J: a Rede Ferroviária Federal S.A. 

autorizada a promover a doação ou, por qual­

quer outro meio, a alienação do vagão de 

transporte pessoal, utilizado pelo Imperador 

Dom Pedro 11, ao Museu Mariano Procópio, loca 

lizado na cidade de Juiz de Fora, no Estado 

de Minas Gerais." 

Sala da Comissão, em 15 de abril de 1981. 

RAUL BERNARDO 

Presidente 

ALCIDES FRANCISCATO 

Relator 
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PROJETO DE LEI NQ 2 . 942- B, DE 1976 

(DO SENADO FEDERAL) 

Autoriza o Poder Executivo a transferir para o Mu 
seu Mariano Procópi o, o vagão de transporte pesso 
aI utilizado pelo Imper~dor Dom Pedro 11; tendo pa 
receres: da Comissão de Constituição e Justiça,pe 
la constitucionalidade e juridicidade; e, das Co 

ti missões de Educação e Cu~tura e de Transportes,p~ 
la aprovação; PARECERES AO SUBSTITUTIVO DE PLENÁ­
RIO: da Comissão de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 
lativa; da Comissão deEducação e Cultura, pela a 
provação; e, da Comissão de Transportes, pela a­
provação, com subemenda . 

GER 1.10 

(PROJETO DE LEI NQ 2 . 942 - A, de 1976, emendado em 
Plenário, a que se referem os pareceres) 
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PROJETO DE LEI 
N.o 2.942-A, de 1976 

(Do Senado Federal) 

Autoriza o Poder Executivo a transferir para o Museu 
Mariano Procópio, o vagão de transporte pessoal utilizado 
pelo Imperador Dom Pedro 11; tendo pareceres: da Comis­
são de Constituição e .Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; ;e, das Comissões de Educação e Cultura e de 
Transportes, pela aprovação. 

(!Projeto de Lei n.o 2.942, de 1976, a que se referem 
os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É o Poder Executivo autorizado a tomar as provi­

dências necessárias à transferência, por doação ou qualquer outro 
m eio de alienação admitido em direito, do vagão de transporte 
pessoal, utilizado pelo Imperador Dom Pedro 11, presentemente à 
disposição da Rede Ferroviária Federal S .A., para o Museu Ma­
riano P rocópio, localizado na cidade de Juiz de Fora, Estado de 
Minas Gerais. 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 23 de setembro de u)lre. - Magalhães Pinto, 
Presidente. 

SINOPSE 

PROJETO DiE IlEI DO SENADO N.o 1415, DE 1976 
Auroriza o Poder Executivo a transferir para o Museu 

Mariano Procópio, o vagão de transporte ~essoal utilizado 
pelo Imperador Dom Pedro 11. 

Apresentado pelo Senhor Senador Itam,ar Franco. 
Lido no EXipediente da Sessão de 8-6-76 e publicado no DCN 

(Seção II), de 9-6-76: 
Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, de Trans­

portes e de Educação e Cultura. 
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Em 16-9-76 são lidos os seguintes pareceres: 
N.o 706, de 1976, da Comissão de Constituição e Justiça, rela­

tado pelo Senhor Senador Helvídi.o Nunes, pela constitucionalidade 
e juridicidade, embora contrário à aprovação do projeto quanto ao 
mérito; 

N.o 707, de 1976, da Comissão de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas, relatado pelo ~ nhor Senador Paulo Guerra, pela .. 
aprovação do projeto; ~ 

\ 

N.o 708, de 1976 da Comissfo de Educação e Cultura, relatado 
pelo Senhor Senador Otto LeH;nann, pela aprovação do projeto. 

Em 117-9-76. Sessão das 11 :00 horas, é lido e aprovado o Requeri­
mento n .o 459, de autoria do Senador Itamar Franco, de dispensa 
de interstício e prévia distribuição de avulsos, afim, de que a 
matéria figure na Ordem, do Dia da Sessão seguinte, 

Em, 117-9-76, é aprovado em primeiro turno. 

Em 20-9-76, é incluído em Ordem, do Dia da próxima Sessão 
para discussão em, segundo turno. 

A Comissão de Redação. 

Em 21-9-76, é lido o Parecer n.O 770, de 19716 da Comissão de 
Redação, relatllido pelo Senador otto Lehmann, 'oferecendo a re­
dação final. 

Aprovada a redação final nos termos do Requerimento n.O 482, 
de autoria do Senllidor Ruy Santos, de dispensa de publicação, para 
imediata apreciação da m atéria. 

A Câmara dos Deputados com, o Ofício n.o 555, de 23~9-76. 

PAoRlElCERDA COMISSÃO DE CONSTI'DUIÇAO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

Apresentado pelo nobre Senador Itam,ar Franco, visa o projeto 
em, pauta autorizar o Poder Executivo a transferir para o Museu 
Mariano Procópio, de Juiz de Fora (IMG) , o vagão de transporte 
pessoal utilizado pelo Imperador Dom Pedro I!. 

Na justificativa, alega o ilust re autor da iPToposição que o 
vagão em apreço se encontra no galpão da Rede Ferroviária Fe­
deral S.A., na estação Francisco Bernardino, para onde fora levllido 
após sua descoberta em ,um pátio da antiga Central do Brasil, 
em, Belo Horizonte. 

P.elo seu alto valor histórico, aquela peça teria melhor pro­
teção em um museu, além de ensejar a visitação por parte de 
estudantes, professores, historiadores e do pÚblico em geral. 

A doação daq,uele antigo veículo ao Museu Mariano Procópio 
seria, pois, um ato sumamente elogiável. 

No Senado, foi o Proj eto apreciado pelas Comissões de Cons­
tituição e Justiça, de Transportes e de Educação e Cultura: a pri­
meira, opinando pela constitucionalidade juridicidade, rejeitan­
do-o, todavia, quanto ao mérito; as demais, votando pela aprovação 
no âmbito de suas áreas específicas. 
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o proj eto é encaminhado agora à reV1sao da Câmara dos 
Deputados, nos termos do art. 58 da, Constituição. 

Depois de um detido exame da m.atéria, na qualidade de 
Relator da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara, não 
vejo, quanto à constitucionalidade e à juridicidade, como divergir 
do parecer da comissão homônima do Senado Federal. E, quanto ao 
mérito, já entendo que o seu exame está deferido às Comissões 
de Educação e Cultura e d·e Transportes. 

Afinal, pela aprovação, isso na conformidade de tais conclu­
sões. 

Sala das Comissões, 3 de m,aio de 19·7'7. - Jairo Magalhães, 
Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Com,i.ssão de Constituição e Justiça, em, reunião de sua 
Turma "A", opinou, unanimem,ente, pela constitucionalidade e 
juridicidade do Projeto n.o 2.942/76, nos term.os do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: José Bonifáci.o 
Neto Presidente em exercício (art. 76 do R.I.); Jairo Magalhães, 
Relator Afrisio Vieira Lima. Cleverson Teixeira, Henrique Córdova, 
João GÚberto , Joaquim Bevilacqua, Sebastião Rodrigues e Tarcísio 
Delgado. 

Sala das Comissões, 3 de maio de 1197'7. - José BonifáciO' Neto, 
Presiden te em exercício .:..- Jairo Magalhães, Relator. 

PARECER DA OOMISSAO DE EDUtCAÇAO E CULTURA 
I - Relatório 

O Senador mineiro , Itamar Franco, apresenta o projeto em 
tela, que autoriza o Poder Executivo a transferir para o Museu 
Mariano Procópio, de Juiz de Fora, um vagão de transporte pessoal 
utilizado pelo Imperador D. Pedro lI. 

Encontra-se este vagão na Estação Francisco Bernardino, em, 
galpão da Rede Ferroviária Federal S.A., para onde foi levado, 
"após sua descoberta nas dependências da Central do Brasil em 
Belo Horizonte". 

É evidente que esta peça, ligada ao período do Brasil império 
não p:Jderia estar em, outro lugar senão em, um, museu como pre~ 
tende o nobre Senador mineiro. . , 

O Senado Federal, por sua comissão de Constituição e Justiça, 
julgou-o constitucional, rejeitando, entretanto, quando ao mérito· 
já as Comiss..ões de Transportes, Educação e Cultura opinaram, por 
sua aprovaçao. 

Remetido, o Projeto, nos termos do art. 58 da Constituição à 
Câmara dos Deputados, foi o mesmo submetido à COmissão 'de 
Constituição e Justiça, que opinou pela sua constitucionalidade e 
juridicidade, acolhendo parecer do nobre Deputado Jairo Maga-
lhães. . 

O Brasil é um País pobre de m,useus e não vejo como recusar 
a guarda de peças que relembrem fatos de nossa História. 
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Abstraio-me das objeções aduzidas pelo eminente Senador 
Helvídio Nunes, na Com,issão de Justiça do Senado; filio-m~ a 
convicção do Senador Paulo Guerra, em, parecer apresentado à 
Comissão de Transportes, Comunicação e Obras Públicas, quanto 
à falta de impedimento a transfe rência sugerida no projeto e pra­
zerosamen te faço minhas as palavras do eminente Relator da 
Comissão de Educação e Cultura do Senado, Senador oto Lehmann, 
quando diz: "No momento em que o IPIHAN e os Conselhos Esta­
dmUs do Patrimônio Histórico anunciam mudanças em suas pro­
gramações, visando a dinamizar seus quadros, fiscalizar e res­
taurar as obras históricas e artísticas e, n o instante e~ que aquele 
ó ~gão sofre uma total reestruturação para os próximps dois anos, 
objetivando combater as ameaças que pesam sobre os tesouros 
artísticos, todos devem voltar suas vistas, com redobrado interesse, 
para o passado , "porque o passado, no dizer do eminente Hélio 
Silva em discurso proferido na Cidade do Serro, em Minas Gerais, 
é o presente no que ele se apresenta como a explicação de tudo o 
que ho ie acontece e que sem ele não teria sentido. O passado 
e o futuro porque o que acontecerá tem as suas raízes mergulhadas 
nos 3.contecimentos que só eles, em sua sabedoria, poderão vati­
cinar os dias dos acontecimentos que virão." 

fi - Voto do Relator 

Assim considerando, julgamos dever nosso a aprovação do 
presente Projeto, tal como está ele redigido. 

Sala das Comissões, 311 de maio de 1979. - João Herculino, 
Relator. 

m - Parecer da Comissão 

A. Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião ordinária 
realizada em 311 de maio de 1979, opinou, unanimemente, pela 
aprovação do Projeto n .o 2.942/76, do Senado Federal, que "auto­
riza o Poder Executivo a transferir para o Museu Mariano Procópio, 
o vagão de transporte pessoal utilizado pelo Imperador Dom, Pe­
dro lI" , nos termos do parecer do Relator, Sr. João Herculino. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Alvaro Valle, Pre- '. 
sidente; Carlos Sa!lt'Anna, Luiz Baptista, Baldacci Filho, ~gia 
Lessa Bastos, Murillo Mendes, Luiz Leal, Braga Ramos Daniel 
Silva, Amadeu Geara, Paulo Marques, Leur Lomanto João Her-
culino, Louremberg Nunes Rocha e Daso Coimbra. ' 

Sala da Comissão, 311 de maio de 197>9 . - Alvaro Valle, Pre­
sidente - João Herculino, Relator. 

P ARECm:R DA COMISSAO DE TRANSPORTES 

I - Relatório 
O Proj eto de Lei de autoria do eminente Senador Itamar 

Franco obj etiva conceder autorização ao Poder Executivo para 
p"Oceder a transferência para o Museu Mari'ano Procópio, de Juiz 
de Fora, do vagão utilizado no transporte pessoal do Imperador 
Dom, Pedro lI. I 

Segundo o autor da proposição, o referido vagão encontra-se 
na Estação Francisco Bernardino, da Rede Ferroviária Federal S.A. 
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Não resta dúvida que esta peça é de extraordinário valor 
histórioo e que deverá integrar o nosso acervo cultural para pre­
servar um passado que não é estático e superado, mas que com sua 
dinamieidade influenciou, decisivamente, nos destinos de nossa 
História. 

Os valores históricos e culturais fazem parte integrante da 
história de um povo, e não poderq ser relegados a segundo plano, 
em nome de um movimento de modernização porque este pro­
cesso, para ser verdadeiro, jamais poderá ser his,tórico. 

E no sentido da preservação de nosso patrimônio histórico 
e cultural o :LRHAN tem envidado todos os esforços e utilizado , 
recu rsos hum,anos e m,ateriais . 

A rem,oção do referido vagão para o Museu Mariano Procópio, 
não resta dúvida, oferecerá m,elhores condições para a presers­
vação desta peça histórica, o que, certamente, não estará sendo 
feito nos depósitos da Rede Ferroviária Federal S.A. 

n - Voto do Relator 
Com base nos argumentos expostos, somos pela aprovação do 

presente Projeto de Lei. 
Sala das Com,issões, 11) de junho de 19\79. - Raul Bernardo, 

Relator. 
In - Parecer da Comissão 

A Comissão de Transportes, em, reunião ordinária realizada 
em 15 de agosto de 19'19, aprovou, unanimemente, pela aprovação 
do Projeto de Lei n.O 2.942, de 197,6, do Senado Federal, que "auto­
riza o Poder Executivo a transferir para o Museu Mariano Pro:' 
cópio, o vagão de transporte pessoal utilizado pelo Imperador Dom, 
Pedro lI", nos termos do parecer do Relator, Senhor Deputado Raul 
Bernardo. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ruy Bacelar, Pre­
sidente; Raul Bernardo, Relator; Octacilio Queiroz, Bento Gonçal­
ves , Darcy Pozza, Hélio Levy, Manoel Ribeiro, Rezende Monteiro 
Simão Sessim, Vilela Magalhães, Francisco Leão Fued Dib, Gilson 
Barros, Jayro Maltoni, Octacílio de Almeida, Paulo Borges, Sérgio 
Ferrara e Tidei de Lima. 

Sala das Comissões, 15 de agosto de 1979. - Ruy Bacelar, Pre­
sidente - Raul Bernardo, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Fedell"al - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2. 942-B, de 1976 

(Do Senado Federal) 

Autoriza o Poder Executivo a transferir para 'O Museu 
Mariano Procópio, o vagão de transporte pessoal utiliza­
do pelo Imperador Dom !pedro 11; tendo pareceres: da 
Comissão de IConstituição e .Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; e, d'as (}olDÍlSSóes de Educação e Cul­
tura e de Transportes, pela aprovação. Pareceres ao Subs­
titutivo de Plenário: da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis­
lativa; da Comissão de Educação e Cultura, pela a.prova­
ção; e, da Comissão d'e Transportes, pela aprovação, com 
subcemenda. 

(Projeto de Lei n .O 2. 942-A, de 1976, emendado em 
Plenário, a ,que se referem os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É o Poder Executivo autorizado a tomar as provi­
dências necessárias à transferência, por doação ou qualquer outro 
meio de alienação admitido em direito , do vagão de transporte 
pessoal, utilizado pelo Imperador Dom pedro n , presentemente à 
disposição da Rede Ferroviária Federal S. A., para o Museu Ma­
riano Procópio, localizado na cidade de Juiz de Fora, Estado de 
Minas Gerais. 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 23 de setembro de 1976. - Magalhães Pinto, 
Presidente. 
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SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 145, DE 1976 

Autoriza o roder Executivo a transferir para o Museu 
Mariano Procópio, o vagão de transporte pessoal utilizado 
pelo Imperador Dom Pedro 11. 

Apresentado pelo Senhor Senador Itamar Franco. 
Lido no Expediente da Sessão de 8-6-76 e publicado no DCN 

(Seção li) , de 9-6-76; 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, de Trans­
portes e de Educação e Cultura. 

Em 16-9-76 são lidos os seguintes pareceres : 
N.O 706. de 1976. da Comissão de constituição e Justiça, rela­

tado pelo Senhor Senador Helvídio Nunes, pela constitucionalidade 
e juridiCidade, embora contrário à aprovação do projeto quanto ao 
mérito; 

N.o 707, de 1976, da Comissão de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas. r,elatado pelo Senhor Senador Paulo Guerra, pela 
aprovação do projeto; 

N.O 708, de 1976, da Comissão de Educação e Cultura, relatado 
pelo Senhor Senador otto Lehmann, pela aprovação do projeto. 

Em 17-9-76. Sessão das 11:00 horas, é lido e aprovado o Reque­
'rrmento n.O '459, de autoria do Senador Itamar Franco, de dispensa 
de interstício e prévia distribuição de aNulsos, a fim de que a maté­
ria figure na Ordem do Dia da Sessão seguinte: 

Em 17-9-76, é aprovado em primeiro turno. 

Em 20-9-76, é incluído em Ordem do Dia da próxima Sessão 
para discussão em segundo turno. 

A Comissão de lRedação. 
Em 21-9-76, é lido o Parecer n,o 770, de 1976, da Comissão de 

Redação, relatado pelo Senador otto Lehmann, oferecendo a re­
dação final. 

Aprovada a redação final nos termos do Requerimento n.O 482 , 
de autoria do Senador Ruy Santos, de dispensa de publicação, para 
imediata apreciação da matéria. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício n,O 555, de 23-9-76. 

PARECER DA COMISStÁO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I ,e 11 - Relatório e Voto do Relator 

Apresentado pelo nobre Senador Itamar Franco, visa o projeto 
em pauta autorizar o Poder Executivo a transferir para o Museu 
Mariano procópio, de Juiz de Fora (MG) , o vagão de transporte 
pessoal utilizado pelo Imperador Dom Pedro lI. 

Na justificativa, alega o ilustre autor da Proposição que o 
vagão em apreço se encontra no galpão da Rede Ferroviária Fe­
deral S . A. , na estação Francisco Bernardino, para onde fora levado 
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após sua descoberta em um pátio da antiga central do Brasil, en1 
Belo Horizonte. 

Pelo seu alto valor histórico, aquela peça teria melhor pro­
teção em um museu, além de ensejar a visitação por parte de 
estudantes, professores, historiadores e do público em geral. 

A doação daquele antigo veículo ao Museu Mariano procópio 
seria, pois, um ato sumamente elogiável. 

No Senado, foi o Projeto apreciado pelas Comissões de Consti­
tuição e Justiça, de Transportes e de Educação e Cultura: a pri­
meira, opinando pela constitucionalidade, juridicidade, rejeitando­
o, todavia, quanto ao mérito; as demais, votando pela aprovação 
no âmbito de suas áreas específicas. 

O projeto é encaminhado agora à revisão da Câmara dos Depu­
tados, nos termos do art. 58 da Constituição. 

Depois de um detido exame da matéria, na qualidade de Re­
lator da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara; não vejo, 
quanto à constitucionalidade e à juridicidade, como divergir do 
parecer da C<lmissão homônima do Senado Federal. E, quanto ao 
mérito, já entendo que o seu exame está deferido às Comissões 
de Educação e Cultura e de Transportes. 

Sala das Comissões, 3 de maio de 1977. - Jairo Magalhães, 
Relator. 

III - Parecer da COmissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 
Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade e 
juridicidade do Projeto n.a 2.942/76, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: JOsé Bonifácio 
Neto, Presidente em exercício (art. 76 do R. I.); Jairo Magalhães, 
Relator; Afrísio Vieira Lima, Cleverson Teixeira, Henrique Córdo­
va, João Gilberto , Joaquim Bevilacqua, Sebastião Rodri.gues e Tar­
dsio Delgado. 

Sala das Comissões, 3 d e maio de 1977. - José Bonifácio Neto, 
Presidente em exercício - Jairo Magalhães, !Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 

I - Relatório 

O Senador mineiro, Itamar Franco, apresenta o projeto em 
tela, que autoriza o Poder Executivo a tranSferir para o Museu 
Mariano Procópio, de Juiz de Fora, um vagão de transporte pessoal 
utilizado pelo Imperador D. Pedro II. 

Encontra-se este vagão n aEstação Francisco Bernardino, em 
galpão da Rede Ferroviária Federal S. A., para onde foi levado, 
"após sua descoberta nas dependências da Central do Brasil elfi 
Belo Horizonte". 

É evidente que esta peça ,ligada ao períOdO do Brasil império, 
não poderia estar em outro lugar senão em um museu, como pre­
tende o nobre Senador mineiro. 
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tt7~ o 'Setiado Federal, por sua Comissão de Constituição e Justiça, 
julgou-o constitucional, rejeitando, entretanto, quanto ao mérito; 
já:. ~ .çomis.sões de Transportes, Educação e Cultura opinaram por 
'sua' aprovação. " . 
. ;I;'«lmE,!t~do ,o Projeto, nos termos do art. 58 da Constituição, à 
Câmara ' dos Deputados, foi o mesmo submetido à Comissão de 
rctinstituição e Justiça , que opinou pela sua constitucionalidade e 
juridicidade, acolhendo parecer do nobre Deputado Jairo Maga­
.ijlães, 
, '. : O Brasil é um País pobre de museus e não vejo como recusar 
$ :güa,'}là a. de pe(>as que relembrem fatos de nossa História. 
r 
" . Abstraía-me das objeções aduzidas pelo eminente Senador Hel-
vídio Nunes, na Comis.'ião de Justiça do Senado; filio-me a con­
";Wção . fio Senador Paulo Guerra, em 'parecer apresentado à Co­
missão de Transportes , Comunicação e Obras Públicas, quanto à 
falta ,pe impedimento a transferência sugerida no projeto e pra­
zerosamente faço minhas as palavras do eminente Relator da Co­
'misSão de Educação e Cultura do Senado, Senador oto Lehmann, 
qu~dO diz: "No momento em que o IPHAN e os Conselhos Esta­
d'paLS :ao PatriJ.:nônio Histórico anunciam mudanças em suas pro­
'gramações, visando a dinamizar seus quadros, fiscalizar e res­
taurar as obras históricas e artísti·ca.s e, no instante em que aquele 
órgão sofre uma total reestruturação para os próximos dois anos, 
objetivando combater as ameaças que pesam sobre os tesouros 
artísticos, todos devem voltar suas YÍstas, com redobrado interesse, 
para O passado, "porque o passado, no dizer do eminente Hélio 
Silva em discurso proferido na Cidade do serro, em Minas Gerais, 
é o :pr·esente no que ele se apresenta como a explicação de tudo o 
que hoje acontece e que sem ele não teria sentido, O passadO 
e o futuro porque o que acontecerá tem as suas raízes mergulhadas 
@.os. ª,cgn-tecimentos que só eles , em sua sabedoria, poderão vati­
,cilfar o&,'dias dos acontecimentos que virão." 

n - Voto do Relator 
Assim considerando, julgamos dever nosso a aprovação do 

?J;~s!!nte Projeto, tal como está ele redigido . 
. ' , Sala das -Comissões, 31 de maio de 1979. - João Herculino, 
Relator. 

, S"- m - Parece,r da Comissão 

A Comissã{) de Educação e Cultura, em sua reumao ordinária 
realizada em 21 de maio de 1979, opinou. unanimemente, pela 
aprQvação ,do Projeto n.o 2.942/76, do Senado Federal, que "auto-
1lÍZII ' í:f; RDdev::Executivo a transefrir para o Museu Mariano Procó­
.1lio, o vagão de transporte pessoal utilizado pelo Imperador Dom 
Pedro lI"', nos termos do parecer do Relator, Sr. João Herculino. 

," "; ,E.s1lfvera'ín préSentes os Senhores Deputados Alvaro Valle, Pre­
sidênte; " Carlos Sant'Anna. Luiz Baptista, Baldacci Filho, Lygia 
.Lessà; Bastos, Murillo Mendes, Luiz Leal, Braga Ramos, Daniel Sil­
va, Amadeu Geara, Paulo Marques, Leur Lomanto, João Herculino, 
~Q.qremberg Nunes Rocha e Daso Coimbra. 
-;> .. : éal~ "da Comissão, 31 de maio de 1979. - Alvaro Va.lle, Pre-
8idente - João Herculino, Relator. 
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PARECER DA COMISSAO DE 'I1RANSPORTES 

I - Relatório 

o Projeto de Lei de autoria do eminente Senador Itamar 
Franco objetiva conceder autorização ao Poder EXecutivo para 
proceder a transferência 'para o Museu Mariano, 1?rocópio ~ de Jui~ 
de Fora. di) vagão utilizado no transporte pessoal do Imperador 
Dom Pedro n . '.' 

Segundo o autor da proposição, o referido vagão encontra-se 
na Estação Francisco Bernardino, da Rede Ferroviária Federal S.A. 

Não resta dúvida que esta peça é de extraordinário " valor 
histórico e que deverá integrar o nosso acervo cultural para pre­
servar um passado que não é estático e superado, mas que com 
sua dinamicidade influenciou, decisivamente, nos destinos de nossa 
História. 

Os valores históricos e culturais fazem parte integrante da 
história de um povo, e não podem ser relegados a segundo pl!lrt"O} 
em nome de um movimento de modernização pOl1que este procesSO, 
para ser verdadeiro, jamais poderá ser histórico. ' !.~ 

, 
E no sentido da preservação de nosso pat~mônio histórico 

e cultural, o IPHAN tem envidado todos os esforços e .utiliza,dq 
recursos humano$ e materiais. . , . );I~ ~ 

A remoção do referido vagão para o Museu Mariano Procópio, 
nãó resta dúvida, oferecerá melhores condições para a IfreséllV'a.­
ção desta peça histórica, o que, certamente, não estará sendo feito 
nos depósitos da Rede Ferroviária Federal S.A. 

11 - Voto do Relator 

Com base nos argumentos expostos, "amos pela aprovação do 
presen te Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1979. - Raul Bernardo', 
Relator. I~ ';, 

m - Parecer da. Comissão 
, , 

A Comissão de Transportes, em reunião ordInária rea,lizaga:, 
em 15 de agoQsto de 1979, aprovou, unanimemente, pela aprovaçao 
do Projeto de Lei n .a 2.942, de 1976, do Senado Federal, que "auto­
riza o Poder Executivo a transferir para o Museu Mariano Pro­
cópio, o vagão de tranS'portes pessoal utilizado pelá Impera.dor Dom 
Pedro lI", nos termos do parecer do Relator, Senhor Deputado Raul 
Bernardo. ,," 

.' ') 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ruy Bacelar, Pre­
sidente; Raul Bernardo, Relator ; Octacílio Queiroz, Bep.to· Gon­
çalves, Darcy Pozza, Hélio Levy, Manoel Ribeiro; Re'zende Montei­
ro, Simão Sessim, Vilela Magalhães, Francisco Leão, Fued Dlb, Gil­
son Barros, Jayro Maltoni, Octacílio de Almeida, Paulo Borges, 
Sérgio Ferrara e Tidei de Lima. .' ". '. 

Sala das Comissões, 15 de agosto de 1979. ~ !tQy Bacelar, Pre-
sidente - Raul Bernardo, Relator. . " .. JJ~~.'w 
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SUBSTI'DUTlVO OFERffiJCIDO EM PLENARIO 

Dê-se ao Projeto a seguinte redação: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É a Rede Ferroviária Federal SI A, autorizada a pro­
mover a doação ou qualquer outro meio de alienação admitido 
em direito, do vagão de transporte pessoal ut ilizado pelo Impe­
rador Dom Pedro lI, para o Museu Mariano Procópio, localizado na 
cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A presente Emenda tem por objetivo aperfeiçoar o texto do 
projeto. É que entendemos, a ' ,ei autorizativa dev,erá expressar o 
seu objetivo final que é a doação ou outro meio de alienação do 
veiculo ao Museu de Juiz de Fora. Não aceitamos bem a redação 
de autorizar a "tomar providências" . Por outro lado o vagão 'em 
apreço não está à disposição da Rede Ferroviária, eis que é de sua 
propriedade. 

Aliás, a rigor entendemos não ser necessária qualquer autori­
zação legiSlativa para que aquela empresa promova qualquer tino 
de alienação de seu patrimônio, mas, não tendo a douta Comissão 
de Constituição e Justiça assim entendido no sentido de uma inju­
rldicidade da matéria, limitando-nos pelo menos à esta tentativa 
de cor.reção de seu texto. 

Sala das Sessões, 24 de setembro de 1979. - LeQrne Belém. 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
I - Relatório 

Esta Comissão, em reunião de sua Turma "Ali , em 3 de maio 
de 1977, opinou. unanimemente, pela const itucionalidade ,e juri­
dicidade do Projeto n .O 2.942/76, nos termos do parecer do Relator. 

,Em Plenário, este Projeto de Lei n,o 2 . 942-A176 recebeu Subs­
titutivo do nobre Deputado Leorne Belém que, justificando, assim 
esclarece: 

"A presente Emenda tem por objetivo aperfeiçoar o tex,to 
do projeto. É que, entendemos, a lei autorizativa deverá 
expressar o seu objetivo final que é a doação ou outro meio 
de alienação do veículo ao Museu de Juiz de Fora. Não 
aceitamos bem a redação de autorizar a "tomar providên­
cias". Por outro lado o vagão em apreço não está à dispo­
sição da Rede Ferroviária, eis que é de sua propriedade. 

Aliás, a rigor entendemos não ser necessária qualquer auto­
rização ~egislativa para que aquela empresa promova qual­
quer tipo de alienação de seu patrimônio, mas, não tendo 
a douta Comissão de Constituição e Justiça assim enten­
dido no sentido de uma in juridicidade da matéria, limi­
tamo-nos pelo menos à esta tentativa de correção de seu 
texto." 
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No Substitutivo em questão, pois, foi dada à matéria a redação 
que se afigura mais correta, melhorando a forma, sem, cop_tudo, 
alterar o conteúdo, visando a aperfeiçoar a técnica legislativa; 

11 - Voto do Relator 
Do exposto, somos J)€la aprovação do projeto-com as' altera­

ções propostas no Substitutivo oferecido em Plenário. - '" -

Sala da Comissão, 14 de maio de 1980. - Jairo Magalb~es, 
Relator _ 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão d,e Constituição e Justiça, em _ reunião de,\ sua 

Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, ju­
ridicidade e boa técnica legislativa do Substitutivo de Plenário ao 
Projeto n .o 2. 942-A/76, nos termos do parecer do Relator. 

~ - - ........ 
'Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ernani Satyro, 

Presidente ; Jairo Magalhã'es, Relator; Altair Chagas, Brabo d~ · 
Carvalho, Joaci! Pereira, Lázaro Carvalho, Marcello Cerquelia, Qs-
valdo Melo, Paulo Pimentel e Tarcísio 'Delgado. __ 

Sala da Comissão, 14 de maio de 1980. - Ernani Satyro: 
Presidente - Jairo Magalhães, Relator. i- -

PARECER nA COMISSAO DE EDUCAÇAO iE OULTURA 

I - Relatório 
Originário do Senado Federal chega a esta Comissão· o J;l'rojeto' 

supra-ementado, de autoria do ilustre Senador Itamar Franco, 
autorizando o Poder Executivo a transferir para o Museu Mariano 
Procópio, de Juiz de Fora, o vagão de transporte pessoal utilizado 
pelo Imperador D. Pedro n. 

A proposição apreciada nas Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Educação e CuLtura ,e de Transportes desta Casa, depois 
de minucioso exame, recebeu desses órgãos técnicos pareceres unâ­
nimes pela sua aprovação. j ~ 

O referido proJeto voltou às Comissões após receber um subs­
titutivo oferecido em plenário pelo eminente Deputado Leorne 
B~m , _ . 

Ao justificar a medida, o Autor afirma que a presente emenda 
tem por objetivo aperfeiçoar o texto do projeto. Entende que a lei 
autorizativa deverá expressar o seu objetivo final que é a adoção 
ou outro meio de alienação do veículo .ao Museu de Juiz de Fora. 

Não aceita bem a redação de autorizar a "tomar providências". 
Explica que o vagão em apreço n ão está à disposição da Rede Fer­
roviária Federal S.A., uma vez que é de sua propriedade.-

Nesta Comissão de Educação e Cultura tivemos a hon-ra de ser 
designado o Relator do Proj eto n.O 2.942, de 19·76. ,Agora, cabe-nos, 
novamen te, examinar o seu substitutivo. 

Quanto ao aspecto sobr·e o qual devemos opinar, no mérito, em 
atendimento ao que dispõe o art. 28 § 6.°, do Regimento Interno 
da Câmara, nada encontramos que imJ)€ça a sua aprovação, pelo 
contrário, é uma proposição oportuna e louvável que visa aper­
feiçoar a matéria, sem alterar o seu conteúdo. 
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11 - Voto do Relator 

~ de nosso entendimento que a proposição atinge, plenamente, 
o objetivo cOlimado, razão por que damos o nosso voto pela sua 
aprovação. 

Sala da Comissão, 3 de setembro de 1980. - João Herculino, 
Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião ordinária, 
realizada em 3 de setembro de 1980, opinou, unanimemente, pela 
aprovação do Substitutivo oferecido em Plenário ao Projeto de Lei 
n.O 2. 942-A/76, do Senado Federal, que "autoriza o Poder Execu­
tivo a transferir para o Museu Mariano Procópio, o vagão de 
transporte pessoal utilizado pelo Imperador Dom Pedro H", nos 
termos do parecer do Relator, Deputado João Herculino . 

. Estiveram presentes os Senhores Deputados: Braga Ramos, 
Prestt1ente; Dateílio Ayres, Vice-Presidente; Bezerra de Melo, Ly­
gia Lessa Bastos, João Herculino, Leur Lomanto, Aécio Cunha, Al­
varo Valle, Rômulo Galvão, Caio Pompeu, José Maria de Carvalho, 
José Torres e Alcir Pimenta. 

Sala da Comissão, 3 de setembro de 1980. - Braga Ramos, 
Presid·ente - João Herculino, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE TRANSPORTES 

I - 'Relatório 

O Projeto em exame recebeu, Em Plenário, substitutivo do 
eminente Deputado Leorne Belém, razão de seu retorno para nova 
apreCiação das Comissões por onde tramitou, objetivando aperfei­
çoar seu texto, entendendo seu autor que a lei autorizativa deverá 
expressar seu objetivo final que é a doação ou qualquer outro meio 
de alienação, do vagão histórico ao Museu de Juiz de Fora. 

Considera, ainda, o nobre autor do Sub.3titutivo, ser despicien­
da a autorização legislativa em apreço, todavia , como a douta Co­
missão de Constituição e Justiça não considerou a matéria injurí­
dica, intenta a correção do seu texto , através do Substitutivo que 
ofereceu. 

Na apreciação dos aspectos deferidos regimentalmente a esta 
Comissão, nada impede a aceitação da emenda substitutiva ofere­
cida em Plenário à matéria. 

Julgamos, outro.ssim, para melhor entendimento na aplicação 
da lei, oferecer subemenda ao art. 1.0 do Substitutivo. , . 

H - Voto do Relator 

Nossa manifestação é pela aprovação do Substitutivo de Ple­
nário, com adoçã,o da Subemenda que oferecemos em anexo. 

Sala da Comissão, de de 1980. - Alcides 
Franciscato, Relator. 

• 
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Sub emenda ao Substitutivo 

Oferecido ao Plenário ao Projeto de Lei n.O 2. 942-A, 
de 1976, que autoriza o Poder Executivo a transferir para 
o Museu Mariano 'Procópio, o vagão de transporte pessoal 
utilizado pelo Imperador Dom Pedro lI. 

Dê-se ao art. 1.0 do Substitutivo a redação seguinte: 
"Art. 1.0 É a Rede Ferroviária Federal S.A. autorizada a 
promover a doação ou, por qualquer outro meio, a aliena­
ção do vagão de transporte pessoal, utilizado pelo Impe­
rador Dom Pedro lI, ao Museu Mariano Procópio, localiza­
do na cidade de Juiz de Fora, no Estado de Minas Q€­
rais." 

Sala da Comissão, de de 1980. -
i\lcides Francisca to, Relator. 

III - Parecer da Comissão 

A Comissão de Transportes, em reunião ordinária realizada 
em 15 de abril de 1981, opinou pela aprovação, com subemenda, 
do Substitutivo oferecido em Plenário ao Projeto de Lei n.O 2.942-A, 
de 1976, do Senado Federal, que "autoriza o Poder Executivo a 
transferir para o Museu Mariano Procópio, o vagão de transporte 
pessoal utilizado pelo Imperador Dom p.edro lI", nos termos do 
Parecer do Relator, Senhor Deputado Alcides Franciscato. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Raul Bernardo, 
Alair Ferreira, Sérgio Ferrara, Alípio Carvalho, Simão Sessim, Ma­
noel Ribeiro, Valter Garcia, Jayro Maltoni, Dario Tavares, Paulo 
Borges, Tidei de Lima, Nabor Júnior, Ruy Bacelar, Darcy Pozza, 
Geraldo Fleming, Alcebíades de Oliveira, Mário Stamm, Hydekel 
Freitas, Alcides Franciscato, Horácio Ortiz, Francisco Benjamim, 
Gilson de Barros, Luiz Leal e Hermes Macedo. 

Sala da Comissão , 15 de abril de 1981. - Raulo Bernardo, 
Presidente - Alcides Franciscato, Relator. 

Subemenda ao Substitutivo de Plenário, adotado pela comissão 

Autoriza o Poder Executivo a transferir para o Museu 
Mariano ProcópiO, o vagão de transporte pessoal utilizado 
pelo Imperador Dom Pedro lI. 

Dê-se ao art. 1.0 do Substitutivo a redação seguinte: 
"Art. 1.0 É a Rede Ferroviária Federal S.A. autorizada a 
promover a doação ou, por qualquer outro meio, a aliena­
ção do vagão de transporte pessoal, utilizado pelo Impe­
rador Dom 'Pedro lI, ao Museu Mariano Procópio, localiza­
do na cidade de Juiz de Fora, no Estado de Minas Q€­
rais." 

Sala da Comissão, 15 de abril de 1981. - Raul Bernardo, Pre­
sidente - Alcides Franciscato, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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tO~ISSÃO ~E REDAÇÃO 

P 1\ o J E T o D E L E I n º 2. 94 2 - B , de 
REDA ÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n º 2.942-C, de 1976 

Autoriza a Re de Fe rroviaria 
ral S . A. a t ran s f e rir para o 

, -
se u Mariano Procopio o vaga0 
tran s port e pess oa I ut i I i zado 
I mp e rador Dom Pe dro I I . 

O CONGRESSO NACIONAL dec r et a: 
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de 
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Ar t . 1 º - E a Re de Fe rr oviaria Fe de ral S.A. autoriza 

da a promov e r a do aç ao ou, por qualqu e r outro me io, a a I i e na ç ao 

do vaga0 de t r a ns port e pe s s oal, ut i I izado pe lo Imp e rador Dom Pe 
, 

dro I I , a o Mu se u Mar i ano Procop i o, lo c a I i zado na c idad e de 

Jui z de For a , Est ado de Mina s Ge r a i s . 

Art. 2º - Es t a l e i e ntr a e m vigor na dat a de s ua pu 

b I i c a ç a 0 . 
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Art. 3º - Re vogam- se a s di s po s i ç oes e m contrario. 

COMISSAO DE REDA 
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83. 

GER 20.01 .0050.5 
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Encaminha Projeto de Lei 
n92 . 942- 8, de 1976 , 
emerldado p ~ 12 C~mara dos Deputados 

Senhor Secret~rio, 
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Autor zu a Rede Perroviiria Federal S.A. 
a transferir para o Museu Mariano Proc5-
pi o o vagão de transporte pessonl utili ­
zado pelo Imperador Dom Pedro II. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

• 

Art. lQ - t a Rede Ferroviãria Federal S.A. autoriza 
da a promover a doaçao ou, por qua lque r outro meio, a alienação do va­
gão de transporte pessoal, uti 1; zado pelo Imperador Dom Pedro lI, ao r,~u 
seu t,1ariôno Procópio, localizado na cidade de Juiz de Fora, Estado de 
~, ; nas Gera i s. 

b1 icação. 
Art . 29 Esta lei entra em vigor na data de sua pu -

Art . 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em J-..: de novembro de 1983. 
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CO~ISSÃO DE CONSTITUI CÃO E JU TICA (EQenda de Plen&rio 

DistribLiÍê.o ao relator, Dcp . JAIRO iVI;'.GALHÃES. 
DCN 

DE CONSTITUIÇÃO E JCSTICA ( Emenda de Plen~rio ) 

fls . 02 

-OG .IO. 79, pag o 10888 , col. 02 

l>.pro',"ac::.c ur.õ1.nirteY.'.ente parecer do relator, Dep . JAIRO i-1..."\GALEES , pela constitucionalidade, juridici­
dade e t~cnicQ lenislativa. 
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ao relator , Del'. JOiío HERCULINO. 

DCN 21.06 . 80 , pag o 6139, colo Dl 

DC~I 13.09.80, pig . 10478, colo Dl 

CO::rSSÃO DE TRi\NSPORTES 

Distribuído ao relator, Dep. ALCIDES FRfu~CISCATO. 

DCN 20.09.80, pig . 10890 , colo 01 
CO~1 ISSÃO DE TRANSPORTES 

ADrovado unani~e~ente parecer , favorivel do relator , Dep ALC! DES FPANCISCA~0 , com subemenda . 
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o Sr . Pres i dente anuncia a Dis c ussão Gnic a . 
Encerrada a discussão . 

:-\diada a ,:otaçãoyor FALTA DE OUOR 'd . 

• 

PLE\ÁRIO 
Del\' 08 . 11. 83 , pag o 12200 , co l. 03 

Adiada a vo t ação po r FALTA DE QUORWI . 

DeN 
PL E\r~RIO 

09 . 11. 83 , pag . 12340 , col. Ol 
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